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PORTARIA Ne 0135 de 23 de Abril de 2024.

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, A PEDIDO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando os autos do Protocolo de RH ns 364/2024;

Considerando os termos da Lei Complementar ne 00612020;

O prefeito do Município de lrupi, Estado do Espírito Santo, Edmilson Meireles de Oliveira, no uso

de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1e. Fica exonerada, a pedido, a Senhora Gabriela Maria Gomes Pinto Mendonça, servidora

pública efetiva, ocupante do cargo de Professor, da Prefeitura Municipal de lrupi/ES.

Art. 2e - Nos termos do Art 45, lnc I c/c Art 46, lnc. lll, ambos da Lei Complementar 006/2020, declaro

a vacância do cargo ocupado pelo servidor.

Art.3'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

lrupi - ES, 23 de abril de 2O24

Edmilson Meireles de Oliveira
Prefeito de lrupi/ES

ceÍtidão de PubliEâção

Certifico para os d€vidos fins nos termos da Lei Or8ânica Munkipal, gu€ a

presente Portarla íoi publicada no quadro de evlso da PreÍeituÍa em 23 de

abÍil de 2024.

Abercillo Machado de Ollvêlr
chefe dê Gabinete
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